
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 90016/2024/PMJP-RO
O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações – SUPECOL, através do Decreto 
Municipal n° 3660/2024, Pregoeira e equipe de Apoio, Pro-
cesso Administrativo Nº 1-431/2023 - SEMES, torna público 
que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, cujo o objeto Contratação de empresa especia-
lizada em construção civil para execução de ampliação de 
infraestrutura no Centro Desportivo de Lazer Walmar 
Meira CEDEL, do Município de Ji-Paraná/RO, com for-
necimento de mão de-obra, equipamentos, materiais e tudo 
mais que se fizer necessário para execução dos serviços, 
conforme descrito nos seguintes documentos anexados: 
Projeto Básico, Estudo Técnico Preliminar, Memoriais 
Descritivos, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-
-Financeiro e outros, para atender a Secretaria Municipal 
de Esportes - SEMES. Valor total estimado: R$ 4.950.683,69 
(quatro milhões, novecentos e cinquenta mil, seiscentos 
e oitenta e três reais e sessenta e nove centavos). Data de 
Abertura: 26/08/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser 
lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 06 de agosto de 2024.

Eliane Teresinha Bassani
Pregoeira

Decreto nº 3660/2024

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

EXTRATO DE TERMO 
DE RESCISÃO CONTRATUAL

Processo n. º 877/2023
Contrato n. º 062/2024

Distratante: MUNICÍPIO DE ALVORADA D´OESTE/RO
Distratada: VALDENI GOMES FARIAS

Objeto: Termo de Rescisão Bilateral de Contrato Administra-
tivo de prestação de serviços professora pedagoga à Secretaria 
Municipal de Educação.

Data: 24/07/2024 

Assinam:
VANDERLEI TECCHIO – Prefeito Municipal de Alvorada 
d’Oeste – Distratante
JOSELIA ALVES COSTA  - Interviniente. 
VALDENI GOMES FARIAS - Distratada

Obs.: Termo de Rescisão assinado nos respectivos autos.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 030/SUPECOL/PMJP/RO/2024

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL, por sua Pregoeira, 
Decreto nº 3660/2024, no uso de suas atribuições legais, torna 
público aos interessados que o Processo n° 4-9749/2024, cujo 
objeto e o Pagamento de taxa de inscrição no XVI Curso de 
Capacitação Previdenciária com duração de 16 horas, a ser 
realizado no Maximus Hotéis na rua Dr. Osvaldo, n° 142 
Vila Jotão nesta cidade de Ji Paraná/RO, que acontecerá 
nos dias 12, 13 e 14 de agosto de 2024, visando atender as 
necessidades do Instituto de Previdência dos Serviços de Ji-
-Paraná - IPREJI, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, 
§3º da Lei 14.133/21, e suas alterações posteriores, em favor 
da empresa: - ANDERSON DA S. R. COELHO CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA LTDA - CNPJ: 09.517.901/0001-20, 
no valor total de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).
Outras informações encontram-se disponíveis no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.
                                   
 Ji-Paraná, 06 de agosto de 2024.

Eliane Teresinha Bassani
Pregoeira
3660/2024

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 0021/ 2024 

 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através do Agente de Contratação, designado pela Portaria 
Municipal nº 356/2024, TORNA PÚBLICO aos interessados que se encontra instaurada a 
Dispensa de Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1005/SEMDSF/2024, que será julgada por MENOR PREÇO POR 
LOTE,  modo de disputa ABERTO, em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal 
nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, de 02 de março 2023, no que couber a Instrução 
Normativa Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Nº 147/2014, alterada pela Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do 
Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legislações aplicáveis, destinado a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, Data para cadastro de propostas: a 
partir da publicação às 09h. Data para abertura de propostas iniciais e início da sessão de disputa a 
partir das 09h do dia 12/08/2024, horário de Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. 
Valor estimado da contratação R$ 16.238,00 (dezesseis mil, duzentos e trinta e oito reais). 
Informações complementares e o Termo de Dispensa estão à disposição dos interessados no Portal 
Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo 
telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
 

São Francisco do Guaporé/RO, 06 de agosto de 2024.  
 
 
 
 

WILSON DIOGO DANTAS DA SILVA 
Agente de Contratação 
Portaria nº 356/2024 

 
 

 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ 

________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre  
São Francisco do Guaporé/RO - CEP: 76935 – 000 

Telefone: (69) 3621-2580 – E-mail: cpl@saofrancisco.ro.gov.br 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N º 04/2024 
 
 
O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56, através da Agente de Contratação, designada pela Portaria 
Municipal nº 0356/2024, TORNA PÚBLICO aos interessados que será realizada licitação sob a 
modalidade de CONCORRÊNCIA PUBLICA, na forma ELETRÔNICA, autorizada através do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1086/SEMOSP/2021, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, e o tipo da licitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, na forma de execução 
indireta, em conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal nº 31, de 02 de março 2023, no que couber a Instrução Normativa Seges/ME nº 73/2022 
Lei Complementar n.º 123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela Lei 
Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, 
e demais legislações aplicáveis, destinado a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA 
URBANA COM DRENAGEM E CALÇADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO 
GUAPORÉ/RO, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 884177/2019, FIRMADO ENTRE E O 
MUNICÍPIO E O MINISTÉRIO DA DEFESA, POR MEIO DO DEPARTAMENTO DO 
PROGRAMA CALHA NORTE (DPCN). Data para cadastro de propostas: a partir da publicação 
às 09h. Data para abertura de propostas iniciais a partir das 09h00 do dia 06/08/2024 e início da 
sessão de disputa a partir das 09h00 do dia 23/08/2024, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. 
Valor estimado da contratação R$ 770.373,01 (setecentos e setenta mil trezentos e setenta e três 
reais e um centavo). Informações complementares e o edital estão à disposição dos interessados 
no Portal Transparência www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, 
localizada na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto Alegre, ou 
pelo telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-
feira, exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br. 

 
São Francisco do Guaporé/RO, 06 de agosto de 2024.  

 
 
 

WILSON DIOGO DANTAS DA SILVA 
Agente de Contratação 
Portaria nº 356/2024 

 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS6 Rondônia, quarta-feira, 7 de agosto de 2024 - Correio Popular



 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

____________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brasil, testada com a integração nacional, 1997 – São Francisco do Guaporé/RO - CEP 76935-000  

www.saofrancisco.ro.gov.br - Fone: (69) 3621-2489 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 Comissão Contratação 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico Nº 27/2024 
 

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na: Av. Brasil testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão Licitações, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar na forma do disposto 
da Lei14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de sistema de Registro 
de Preço do tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a: é aquisição de motor de popa 
150 HP 
 
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 777/2024 

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

c) ABERTURA: 19/08/2024 às 8h30 horário de Brasília 

d) VALOR DA RESERVA: R$ 99.428,33 (noventa nove mil, duzentos quarenta oito reais 

e trinta três centavos) 

 
e) LOCAL: Sala da Comissão de Contratação, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito: 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580, São Francisco do Guaporé – 
Rondônia, CEP: CEP. 76.935-000. 
                                        O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser 
adquiridos na Sala da Comissão de Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, 
http://www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.      
                 

 

         São Francisco do Guaporé-RO, 06 de agosto 2024 

 

João Lucas Alves de Souza 
Pregoeiro 

                                                                                    Portaria 356/2024 

 
Estado de Rondônia 

Poder Executivo Municipal 
Prefeitura municipal de São Francisco do Guaporé 

____________________________________________________________________________________ 

 
Avenida Brasil, testada com a integração nacional, 1997 – São Francisco do Guaporé/RO - CEP 76935-000  

www.saofrancisco.ro.gov.br - Fone: (69) 3621-2489 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ - RO  
 Comissão Contratação 

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico SRP Nº 28/2024 
 

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé Estado de Rondônia, 
Localizada na: Av. Brasil testada com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto 
Alegre, São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão Licitações, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar na forma do disposto 
da Lei14.133 de 01 de abril de 2021, licitação na modalidade de sistema de Registro 
de Preço-SRP do tipo MENOR PREÇO, tendo como objeto a: Aquisição de água e gás. 
 
 
a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 891/2024 

b) FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

c) ABERTURA: 19/08/2024 às 9h30 horário de Brasília 

d) VALOR DA RESERVA: R$ 337.829,30 (trezentos trinta e sete mil, oitocentos vinte 

nove reais e trinta centavos 
e) LOCAL: Sala da Comissão de Contratação, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito: 
Av. Brasil, 1997, Alto Alegre – Fone 069 3621-2580, São Francisco do Guaporé – 
Rondônia, CEP: CEP. 76.935-000. 
                                        O Edital e seus anexos estão disponíveis, e poderão ser 
adquiridos na Sala da Comissão de Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, 
http://www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.      
                 

 

         São Francisco do Guaporé-RO, 06 de agosto 2024 

 

João Lucas Alves de Souza 
Pregoeiro 

                                                                                    Portaria 356/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Eu, FÁBIO SIQUEIRA HOFFEMANN, CPF 021.746.492-09, 
convoco todas as pessoas interessadas para a realização da 
Assembleia Geral de Constituição, Aprovação do Estatuto 
Social, Eleição e Posse de membros administrativos da LIGA 
MOTO GRAU JIPARAIMAENSE. Que será realizada no 
dia 16 de agosto de 2024, local: À Av. Pedro Teixeira, Nº 
100, Bairro Centro, CEP: 76.900-054, Ji-Paraná/RO, às 19:30 
(dezenove e trinta) horas, com qualquer número de pessoas 
para tratar dos seguintes assuntos:

Ordem do dia:

1o - Constituição da LIGA MOTO GRAU JIPARANA-
ENSE;
2o - Apreciação e aprovação do Estatuto Social; 
3o - Eleição e posse dos membros administrativos.

 Ji-Paraná-RO, 05 de agosto de 2024.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 373/2024
CONTRATADA: CELIO JOSE COSER DOS SANTOS 
CNPJ: 21.618.332/0001-04
No valor de: RS 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos 
reais).

Com o objetivo de: Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviço (confecção de container). 

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 14.133/2021, 
art. 75, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. 
Dr. ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de execução ou Entrega: Imediato.

Teixeirópolis/RO, em 06 de Agosto de 2024.

Adelcio Oliveira Vargas
Secretário Municipal de Agricultura Infraestrutura e Meio 

Ambiente
Port. nº 017/GAB/2022 de 17/06/2022

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/CPL/2024

Processo Nº 1030/SEMSAU/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO JUDI-
CIALIZADO, CONFORME MANDADO JUDICIAL Nº 
7002727-83.2022.8.22.0022 EM CARÁTER URGÊNCIA, 
ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERINGUEIRAS-RO.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 12/08/2024 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 1.389,60 (mil trezentos e oitenta 
e nove reais e sessenta centavos).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 

Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços 
dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo 
critério menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623-2693/2694.

Publique-se.
 
Seringueiras/RO, 06 de AGOSTO de 2024.
_______________________________________________

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

Eu, FÁBIO SIQUEIRA HOFFEMANN, CPF 021.746.492-09, convoco todas as 
pessoas interessadas para a realização da Assembleia Geral de 
Constituição, Aprovação do Estatuto Social, Eleição e Posse de membros 
administrativos da LIGA MOTO GRAU JIPARAIMAENSE. Que será 
realizada no dia 16 de agosto de 2024, local: À Av. Pedro Teixeira, Nº 100, 
Bairro Centro, CEP: 76.900-054, Ji-Paraná/RO, às 19:30 (dezenove e 
trinta) horas, com qualquer número de pessoas para tratar dos seguintes 
assuntos: 
 
 

Ordem do dia: 
 

1o - Constituição da LIGA MOTO GRAU JIPARANAENSE; 

2o - Apreciação e aprovação do Estatuto Social;  

3o - Eleição e posse dos membros administrativos. 
 

           Ji-Paraná-RO, 05 de agosto de 2024. 

FÁBIO SIQUEIRA HOFFEMANN 
CONVOCANTE 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             Lei Estadual nº 571/1994 (lei de criação). 
                   

                 Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3465-1145 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO 313/2024 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

ADJUDICA  e HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Recapeamento Asfáltico no 
perímetro urbano do município de Teixeirópolis. 

 
FORNECEDOR CNPJ 

RODOPAV CONSTRUTORA LTDA  08.259.524/0001-03 
 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 
Total Adjudicado R$ Total Orçado R$ Economia % Economia R$ 

1.311.765,51 1.320.499,54 0,6614 % 8.734,03 
 
Nos termos do Parecer Jurídico, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Teixeirópolis/RO, 06 de Agosto de 2024. 

 
 
 

 
ANTONIO ZOTESSO 

  PREFEITO 
 

 

EXTINÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE MICRO ABATEDOURO DE AVES GLEBA “G” – AMIFRANGO 

 

 

A Presidente Helena Cardoso Ercolin, convoca seus associados Luzia Pereira dos Reis, 
Ilma Rosalina de Souza, Antônio Albino da Silva, Maria José de Souza, Neusa Aparecida 
de Souza para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 08 de 
Agosto de 2024, com inicio às 08:00 horas, em sua sede 2ª linha da Gleba G, lote 145, 
Distrito de Nova Londrina – Município de Ji-Paraná, estado de Rondônia para tomarem 
conhecimento da dissolução e deliberarem a respeito da seguinte ORDEM DO DIA: 

 

 

1. DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MICRO ABATEDOURO DE AVES GLEBA “G” – 
AMIFRANGO. 

2. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS 
 
 
 
 
 
 
 

Ji-Paraná-RO, 06 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

 
 

HELENA CARDOSO ERCOLIN 
PRESIDENTE 

 

EXTINÇÃO DE ASSOCIAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO DE MICRO ABATEDOURO DE AVES GLEBA “G” – AMIFRANGO 

 

 

A Presidente Helena Cardoso Ercolin, convoca seus associados Luzia Pereira dos Reis, 
Ilma Rosalina de Souza, Antônio Albino da Silva, Maria José de Souza, Neusa Aparecida 
de Souza para comparecerem à Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 08 de 
Agosto de 2024, com inicio às 08:00 horas, em sua sede 2ª linha da Gleba G, lote 145, 
Distrito de Nova Londrina – Município de Ji-Paraná, estado de Rondônia para tomarem 
conhecimento da dissolução e deliberarem a respeito da seguinte ORDEM DO DIA: 

 

 

1. DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE MICRO ABATEDOURO DE AVES GLEBA “G” – 
AMIFRANGO. 

2. OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DOS ASSOCIADOS 
 
 
 
 
 
 
 

Ji-Paraná-RO, 06 de agosto de 2024. 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 
PROCESSO Nº 496/SEMSAU/2024 

 
 
Aos 06 dias do mês agosto do ano de 2024, nas dependências do prédio da prefeitura Municipal de Costa 
Marques, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Welcklen da Silva de Jesus, e as 
empresas abaixo descritas. Neste ato representadas por seus representantes legais conforme documento 
comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/2024, 
mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem REGISTRAR 
PREÇO de gêneros alimentícios. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, 
visando atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do município, por um período de 12 (doze) 
meses, conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas(s) são as que seguem: 
 

Empresa: GEISIMAR BARBOSA AMERICO - LTDA, CNPJ: 27.547.417/0001-25 
ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNT V.TOTAL 

1 

ABACAXI: SEM PARTES ESCURAS OU FURADAS, GRAÚDO, 
1ª QUALIDADE, FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA, OU LESÕES CAUSADAS POR DOENÇAS E/OU 
ATAQUE DE INSETOS, SEM RACHADURAS E CORTES, SER 
BEM DESENVOLVIDAS, ENTREGAR TRANSPORTADAS EM 
EMBALAGENS PLÁ 

IN NATURA KG 500 6,90 3.450,00 

2 

ABOBORA KABOTIÁ: TAMANHO PADRÃO MÉDIO, DE 1ª 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA, OU LESÕES CAUSADAS POR 
DOENÇAS E/OU ATAQUE DE INSETOS, SEM RACHADURAS 
E CORTES, NÃO PODEM ESTAR MURCHAS, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS. 

IN NATURA KG 500 3,80 1.900,00 

3 
AÇAFRÃO DA TERRA (CÚRCUMA), EM PÓ, 100 POR CENTO 
VEGANO, NÃO CONTÉM GLÚTEN, PACOTE CONTENDO 
500G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

KI DELICIA UNID 500 18,00 9.000,00 

6 

AÇUCAR TIPO CRISTAL, TEXTURA EM GRANULOS FINOS E 
COLORAÇÃO BRANCA. ISENTO DE IMPUREZAS E 
EMPEDRAMENTO. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, 
TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO DADOS DO 
PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. PACOTE DE 2 KG. 

DOCE DIA UNID 2.000 7,10 14.200,00 

7 ADOÇANTE NATURAL DE STEVIE EMBALAGEM COM 80 ML ADOCY UNID 300 9,30 2.790,00 

8 

ALFACE, CRESPA/LISA: 1ª QUALIDADE, FOLHAS INTEGRAS 
DE COLORAÇÃO VERDE, FRESCA, TENRA E LIMPA; 
ISENTA DE PARASITAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, ETIQUETA DE 
PESAGEM. 

IN NATURA KG 150 7,00 1.050,00 

13 

BANANA DA TERRA: FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA 
DE SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS, TAMANHO CUMPRIDA, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA E LIMPA. 

IN NATURA KG 500 7,00 3.500,00 

14 

BANANA MAÇA/NANICA: FRESCA, INTEGRA E FIRME, 
ISENTA DE SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS, TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ADEQUADA E LIMPA. 

IN NATURA KG 500 4,80 2.400,00 

15 

BATATA DOCE: DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM CASCA 
SÃ, SEM FERIMENTOS, FRESCAS, COM GRAU DE 
MATURAÇÃO MÉDIO, INTACTAS, LIVRES DE MATERIAIS 
TERROSOS NA SUPERFÍCIE EXTERNA, ISENTA DE 
UMIDADE E SUPERFÍCIES PEGAJOSAS, COM ASPECTO, 
COR E ODOR CARACTERÍSTICOS. 

IN NATURA KG 500 4,00 2.000,00 
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25 

CARNE EM TIRAS: DE PRIMEIRA QUALIDADE TIPO (COXÃO 
MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE BOVINA, 
CORTADA EM TIRAS, SEM GORDURA (PERCENTUAL 
ADMITINDO ATÉ 5% POR PEÇA), SEM CARTILAGENS E 
NERVOS. CARNE DE COR VERMEL 

IN NATURA KG 2.000 17,00 34.000,00 

26 

CEBOLA NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE IN NATURA, 
CASCA PROTETORA, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

IN NATURA KG 500 9,10 4.550,00 

27 

CEBOLINHA COM CHEIRO VERDE E PIMENTA DE CHEIRO, 
MAÇO, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

IN NATURA MAÇO 500 3,40 1.700,00 

36 
FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO, ESPECIAL, COM 
ÁCIDO FÓLICO, FERRO, EMBALAGEM COM 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

DONA 
BENTA PCT 500 7,80 3.900,00 

38 

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, TIPO 1, 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, 
RESOLUCAO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS 
E PADROES P/ ALIMENTOS - CNNPA, EMB. PLÁSTICAS DE 
1 KG. 

BRASILEI 
RINHO UNID 200 8,60 1.720,00 

41 

FRANGO INTEIRO, DE 1ª QUALIDADE, ADIÇÃO DE ÁGUA 
MAXIMO, 6%, ASPECTO PRÓPRIO, CONGELADO, NÃO 
AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
ACONDICIO- NADOS EM CAIXAS LACRADAS OU 
EMBALADOS EM SACOS DE POLIETILENO T 

AVE NORTE KG 2000 8,40 16.800,00 

42 

GOIABADA EM BARRA 500G. INGREDIENTES: POLPA DE 
GOIABA, AÇÚCAR, AÇÚCAR LÍQUIDO, ACIDULANTE ÁCIDO 
CÍTRICO E ESTABILIZANTE, PECTINA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

OLE UNID 400 7,90 3.160,00 

46 

LEITE LÍQUIDO, INTEGRAL, PASTEURIZADO, TIPO LONGA 
VIDA, EMBALAGEM DE GARRAFA OU TETRA PARK 
INDIVIDUAL CONTENDO 1 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, COMPOSIÇÃO: LEITE 
IN NATURA E ESTABILIZANTE CITRATO DE SÓDIO. 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 

ITALAC UNID 1.500 5,40 8.100,00 

49 

MACARRÃO SEMOLADO TIPO PARAFUSO (PCT DE 500 
GRS. CADA). INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 
B9) E CORANTES NATURAIS (CÚRCUMA E URUCUM) 
CONTÉM GLÚTEN. O PRODUTO DEVE SER FABRICADO 
COM MATÉRIA PRIMA DE QUALIDADE 

LIANE UNID 1.000 3,60 3.600,00 

53 
MELANCIA, 1ª QUALIDADE, GRAU DE MATURACAO 
ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM. 

IN NATURA KG 600 5,20 3.120,00 

54 
MELÃO, 1ª QUALIDADE, GRAU DE MATURACAO 
ADEQUADO, ISENTO DE SUBSTANCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, ACONDICIONADAS EM SACOS DE 
POLIETILENO FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM. 

IN NATURA KG 800 10,70 8.560,00 

63 

PEITO DE FRANGO: PEITO DE FRANGO DE 1ª QUALIDADE, 
ADIÇÃO DE ÁGUA MAXIMO, 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
PACOTES DE 500G A 1 KG, CONTENDO SELO DE 
INSPEÇÃO, EM EMBALAGENS P 

AVE NORTE KG 1.600 14,00 22.400,00 

67 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (CUPUAÇU), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINAÇÃO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO 

GUAPORÉ KG 350 21,00 7.350,00 

70 
QUIABO: FRESCA, INTEGRA E FIRME, ISENTA DE 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS, COM GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ADEQUADA E LIMPA. 

IN NATURA KG 500 8,00 4.000,00 

74 

SARDINHA EM CONSERVA 125 GRS, EVISCERADO E 
DESCAMADA MECANICAMENTE, LIVRE DE NADADEIRAS, 
CAUDA E PÉ, PRÉ-COZIDA, ADICIONADA AO NATURAL. 
ELABORADO COM MATÉRIA PRIMA EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO E HIGIENE, SUBMETIDO A PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO 

88 LATA 500 5,00 2.500,00 
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76 

TORRADA LEVEMENTE SALGADA, EMBALAGEM 160G.: 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, 
SAL, EXTRATO DE MALTE, E ESTABILIZANTE: LECITINA DE 
SOJA (INS 322), COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. 

VISCONT UNID 800 12,14 9.712,00 

77 

UVA, IN NATURA, PRETA, DE PRIMEIRA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO, TAL QUE LHE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

IN NATURA KG 500 15,75 7.875,00 

78 

VINAGRE DE MAÇÃ. INGREDIENTES: INGREDIENTES: 
FERMENTADO ACÉTICO DE MAÇA, ÁGUA E 
CONSERVANTE INS224. ÁCIDEZ.4,0 POR CENTO. SEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM 750ML, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE 

TOSCANO UNID 650 4,57 2.970,50 

 Valor Total R$ 186.307,50 
 
 

Empresa: JOÃO LEITE MENDES JUNIOR, CNPJ: 55.047.416/0001-57 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

4 
ACHOCOLATADO EM PÓ INSTANTÂNEO A BASE DE 
CACAU ENRIQUECIDO COM VITAMINA A, B2, NIACINA, B6, 
B1, MINERAIS E FERRO EMBALAGEM DE 400G 

NESCAU UNID 250 7,41 1.852,50 

5 

ACHOCOLATADO EM PÓ SEM GLÚTEN SEM LACTOSE: 
INGREDIENTES: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, 
MALTODEXTRINA, MINERAIS, VITAMINAS, EMULSIFANTE 
LECITINA DE SOJA E AROMATIZANTE. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. APARÊNCIA PÓ HOMOGÊNEO SABOR E 
CHEIROS PRÓPRIOS. EMBALAGEM EM LATAS   

TODDY UNID 350 16,95 5.932,50 

16 

BATATA INGLESA: NOVA: LAVADA, GRUPO I OU II, CLASSE 
2, TIPO ESPECIAL (DE 45 A 85 MM DE DIÂMETRO 
TRANSVERSAL), PESANDO ENTRE 100 E 300 GRAMAS A 
UNIDADE. DEVEM APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS 
DO CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAREM 
FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVI 

DA REGIÃO KG 1.600 9,50 15.200,00 

33 

CREME DE LEITE, ZERO LACTOSE, HOMOGEINIZADO, 
PADRONIZADO A 20 POR CENTO DE GORDURA, 
ESPESSANTES CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA, GOMA 
XANTANA E CARRAGENA, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA E 
CITRATO DE SÓDIO, CONTENDO 200G, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

PIRACAN 
JUBA UNID 400 8,99 3.596,00 

34 

DOCE DE LEITE PASTOSO, TRADICIONAL, EMBALAGEM 
EM LATA DE 800 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PRAZO DE VALIDADE. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL 
E/OU LEITE EM PÓ INTEGRAL RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, 
CLORETO DE SÓDIO, LACTOSE E CONSERVADOR 
SORBATO DE POTÁSSIO. 

BIA CREAM UNID 400 20,00 8.000,00 

37 
FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO, ESPECIAL, COM 
ÁCIDO FÓLICO, FERRO, EMBALAGEM COM 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

ANACONDA PCT 500 6,10 3.050,00 

58 OLEO DE SOJA REFINADO FONTE DE ÔMEGA 3 E FONTE 
DE ÔMEGA 6 EMBALAGEM DE 900ML CONCÓRDIA UNID 1.500 7,70 11.550,00 

59 
OVOS DE ORIGEM GALINÁCEO LIVRE DE RACHADURAS, 
SEM MANCHAS OU SUJIDADES, COR, ODOR OU SABOR 
ANORMAIS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
APROPRIADA. 

GRANJA 
RABELO DUZIA 1.000 11,80 11.800,00 

66 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (ACEROLA), POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO 

FRUTMAIS KG 350 21,50 7.525,00 

 Valor Total R$ 68.506,00 
 
 

Empresa: BELA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS MEITE LTDA, CNPJ: 39.921.715/0001-12 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

9 

ALHO, IN NATURA, DE PRIMEIRA, SEM RÉSTIA, SEM 
CASCA, BULBO INTEIRIÇO, DE BOA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES, PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, SEM SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO 

NACIONAL KG 250 23,00 5.750,00 

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

10 

ARROZ AGULHINHA ESPECIAL TIPO I (PCT DE 5KG), 
LONGO FINO, BENEFICIADO, POLIDO, PROCEDÊNCIA 
NACIONAL E SER DE SAFRA CORRENTE, LIMPO, GRÃOS 
INTEIROS MÍNIMO DE 90 POR CENTO, UMIDADE MÁXIMA 
DE 14 POR CENTO. SELECIONADO ELETRONICAMENTE 
GRÃO A GRÃO. 

BERNARDO UNID 1.200 26,00 31.200,00 

11 

ARROZ INTEGRAL: CARACTERÍSTICAS: CLASSE: LONGO, 
FINO, TIPO 1 INTEGRAL. O PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR MOFO, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 1 KG, EM POLIETILENO, TRANSPARENTE, 
ATÓXICO. FABRICAÇÃO: MÁXIMA 

BERNARDO UNID 650 5,00 3.250,00 

12 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: AVEIA, FLOCOS FINOS, 100% 
NATURAL, SEM ADITIVOS OU CONSERVANTES, LACRE DE 
SEGURANÇA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL. 

CANPILAR UNID 500 11,60 5.800,00 

23 

CARNE BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE MOÍDA TIPO 
(MÚSCULO/ACÉM/PALETA) EMBALADO A VÁCUO, MAGRO, 
CONGELADA, SEM GORDURA E SEBO, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSIC 

GUAPORÉ KG 2.000 21,20 42.400,00 

24 

CARNE EM CUBOS DE PRIMEIRA QUALIDADE TIPO 
(COXÃO MOLE/ PATINHO/PALETA) CARACTERÍSTICAS: 
CONGELADA, SEM TEMPERO. PEÇA DE CARNE BOVINA, 
CORTADA EM CUBOS DE EM MÉDIA 15 GRAMAS CADA, 
SEM GORDURA (PERCENTUAL ADMITINDO ATÉ 5% POR 
PEÇA), SEM CARTILAGENS 

GUAPORÉ KG 2.000 21,10 42.800,00 

28 

CENOURA MÉDIA DE PRIMEIRA 1º QUALIDADE, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORME, FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESÕES DE RACHADURAS E CORTES, SEM DANOS 
FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E TRANSPORTE, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA. 

NACIONAL KG 500 7,00 3.500,00 

30 
COLORAU (COLORIFICO) EM PÓ NATURAL DE PRIMEIRA 
QUALIDADE MISTURA FUBÁ, ÓLEO VEGETAL E CORANTE 
NATURAL URUCUM PCT DE 100G. 

CANPILAR UNID 500 4,50 2.250,00 

31 COUVE, MANTEIGA, 1ª QUALIDADE, SEM FOLHAS VELHAS, 
DETERIORADAS OU AMASSADAS, EMBALAGEM. REGIÃO KG 500 18,40 9.200,00 

39 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
GRÃOS NOVOS, INTEIROS E SÃOS, SEM DEFEITOS E 
QUEBRADURAS, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS OU QUAISQUER MATERIAIS ESTRANHOS, SEM 
DANOS FÍSICOS OU MECÂNICOS, COM CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO, ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE ATÓXICO DE 1 KG. A EMBALAGEM DEVE 
CONTER: DATA DE VALIDADE, IDENTIFICAÇÃO DA MARCA, 
NÚMERO DO LOTE, PROCEDÊNCIA, COMPOSIÇÃO. 
PADRÃO DE QUALIDADE: BRASILEIRINHO, MESTRE CUCA. 

BRASILEI 
RINHO UNID 1.200 7,20 8.640,00 

40 
FERMENTO QUÍMICO AMIDO, FERMENTOS QUÍMICOS: 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO E 
REGULADOR DE ACIDEZ: CARBONATO DE CÁLCIO 
EMBALAGEM DE 100G. 

ROIAL UNID 200 4,00 800,00 

44 

LARANJA, PERA, TAMANHO MEDIO, ISENTA DE 
SUBSTANCIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS, FRESCA, INTEGRA, FIRME, GRAU DE 
MATURACAO MEDIO, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
APROPIADA E LIMPAS. 

REGIÃO KG 1.000 5,00 5.000,00 

45 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTANTÂNEO EMBALAGEM COM 
400 G. EMBALAGEM COM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E 
DATA DE VALIDADE. INGREDIENTES: LEITE INTEGRAL, 
VITAMINAS (C, A E D) E PIROFOSFATO FÉRRICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

ITALAC UNID 500 17,40 8.700,00 

47 

LEITE ZERO LACTOSE - LEITE UHT PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, INGREDIENTES: LEITE 
SEMIDESNATADO, ENZIMA LACTOSE E ESTABILIZANTES.  
EMBALAGEM TETRA PAK, IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, SELO SIF, SI 

ITALAC UNID 600 10,80 6.480,00 

51 
MAMÃO, SEM SUJIDADES, SEM PARTES PODRES OU 
RACHADURAS, SEM AMADURECIMENTO EXCESIVO OU 
VERDES QUE IMPOSSIBILITEM O CONSUMO. ENTREGAR 
CONFORME O CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS. 

REGIÃO KG 500 5,25 2.625,00 

52 
MARGARINA VEGETAL CREMOSA COM SAL ISENTA DE 
GORDURA TRANS, CONTENDO MÍNIMO 70 POR CENTO DE 
TEOR DE LIPÍDIOS, POTE COM 500 MG. CX 12X500MG. 

DORIANA CX 50 107,00 5.350,00 

55 MILHO DE CANJICA, EMBALAGEM DE 500 G. COM GRÃOS 
IN NATURA. COM DESCRIÇÃO E PRAZO DE VALIDADE . CAMPILAR UNID 950 6,35 6.032,50 
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57 
MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL, EMBALAGEM 300G, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. INGREDIENTES: TOMATE, CEBOLA, AÇÚCAR, 
SAL, ÓLEO VEGETAL, MANJERICÃO E SALSINHA. 

VAL UNID 800 2,94 2.352,00 

60 

PÃO CASEIRO FRESCO (INGREDIENTES: FARINHA DE 
TRIGO, MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO, 
ÁGUA). EMBALADOS EM EMBALAGENS PLÁSTICA 
TRANSPARENTE COM 1 PÃO POR PACOTE, 
TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE MANEIRA 
UNIFORME DE MODO QUE NÃO SE AMASSEM. 

SABOR DO 
PÃO KG 2.000 19,90 39.800,00 

64 

PERA: DE 1ª QUALIDADE, CASCA SÃ, LISA, SEM PICADAS 
DE INSETOS, SEM IMPERFEIÇÕES. APRESENTANDO 
TAMANHO E COR UNIFORMES, SEM RUPTURAS, SEM 
DANOS, FÍSICOS E MECÂNICOS, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. DEVENDO ESTAR BEM DEVOLVIDAS E 
MADURAS, DEVENDO APRESENTAR 

NACIONAL KG 800 10,90 8.720,00 

72 

SAL REFINADO IODADO. ISENTO DE SUJIDADES E MOFOS. 
CARTIFICADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE QUANTO A 
SUPLEMENTAÇÃO DE IODO. EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, NÃO VIOLADA, CONTENDO 
DADOS DO PRODUTO, IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LOTE, 
GRAMATURA, DATAS DE FABRICAÇÃO E VENCIMENTO. 
EMBALAGEM DE 1KG. 

UNIÃO UND 250 2,95 737,50 

73 

SALSICHA TIPO HOT DOG, COM TEORES REDUZIDOS DE 
GORDURAS, CALORIAS E SÓDIO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, EMBALADA À VÁCUO, COM 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. PROTEÍNA VEGETAL, GLICOSE, SAL, AMIDO 
(MÁX. 2%), CONSERVADORES: NITRATO E NITRITO DE 
SÓDIO, ESTABILIZANTE: TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO, 
NTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, AROMATIZANTE: 
AROMA NATURAL. 

GUIBOM UNID 400 11,40 4.560,00 

 Valor Total R$ 245.347,00 
 
 

S N B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERVIÇOS EM NEG EM GERAL, CNPJ: 43.351.307/0001-40 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  MARCA UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

17 

BISCOITO DE ÁGUA E SAL PACOTE 400G. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, EXTRATO DE 
MALTE, AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO DE 
SÓDIO E ACIDULANTE ÁCIDO 

VITARELA UNID 1.000 4,70 4.700,00 

18 

BISCOITO DE CREAM CRAKER PACOTE 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, AMIDO, 
SAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR INVERTIDO, AÇÚCAR, 
FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUÍMICO 
BICARBONATO DE SÓDIO E ACIDULANTE ÁCIDO. 

VITARELA UNID 1.000 4,70 4.700,00 

19 BISCOITO INTEGRAL EMBALAGEM DE 400G VITARELA UNID 350 5,00 1.750,00 

20 

BISCOITO TIPO MARIA/MAISENA, EMBALAGEM COM 400G. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE MILHO, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA DE SOJA, 
AÇÚCAR INVERTIDO, LEITE EM PÓ, SAL E MALTE. 
FERMENTOS QUÍMICOS BICARBONATO DE SÓDIO E 
FOSFATO MONOCÁLCICO, ESTABILIZANTE: LECITINA DE 
SOJA, AROMAS ARTIFICIAIS DE BAUNILHA E CARAMELO. 

MABEL UNID 1.000 5,00 5.000,00 

21 

BOLACHA TIPO ROSQUINHA FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, GORDURA 
VEGETAL, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA,  FERMENTOS QUÍMICOS. PODE 
CONTER SORO DE LEITE E/OU LEITE EM PÓ, TRAÇOS DE 
OVOS. CONTEÚDO DE SÓDIO 

CAIÇARA UNID 950 6,60 6.270,00 

22 

CAFÉ (COM SELO DA ABIC  PCT DE 500 GRS. CADA) 
PRODUTO DEVIDAMENTE SELECIONADO, BENEFICIADO, 
TORRADO E MOÍDO. O PRODUTO DEVE ESTAR DENTRO 
DAS NORMAS LEGAIS E APRESENTAR UMA COMPOSIÇÃO 
CENTESIMAL APROXIMADA DE 5G DE PROTEÍNAS, 1,7G 
DE LIPÍDIOS E 13,4G  

YARI UNID 1.000 13,00 13.000,00 

29 

CHÁ MATE, ERVA MATE ,QUEIMADO OU TOSTADO, 
COMPOSTO DE FOLHAS E TALOS DE ERVA MATE; ISENTO 
DE SUJIDADES, FRAGMENTOS DE INSETOS E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: 
PLÁSTICO ATÓXICO HERMETICAMENTE FECHADO EM 
CAIXA DE PAPELÃO COM APROXIMADAMENTE 250 
GRAMAS. ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

AVENORTE UNID 750 5,80 4.350,00 
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COM VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. 

32 

COXAS E SOBRECOXAS DE FRANGO DE 1ª QUALIDADE, 
ADIÇÃO DE ÁGUA MAXIMO, 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO, NÃO PEGAJOSO, COR PRÓPRIA, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO CARACTERÍSTICO, 
CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, EM EMBALAGENS 
PLÁST. 

AVENORTE KG 1.000 8,10 8.100,00 

35 EXTRATO DE TOMATE EMBALAGEM TETRAPLEX DE 340G DEZ UNID 1.000 2,49 2.490,00 

43 

IOGURTE: LEITE PASTEURIZADO, SORO FRESCO DE 
LEITE, AÇÚCAR PREPARADO DE FRUTA (POLPA DE 
MORANGO, MAMÃO, COCO, PÊSSEGO, AÇÚCAR CRISTAL), 
ESPESSANTE GOMA GUAR, CORANTE E AROMA 
NATURAL, CONSERVANTE (SORBATO DE POTÁSSIO), 
ESPESSANTE E FERMENTO LÁCTEO. 

REGIÃO UNID 250 7,40 1.850,00 

50 
MACARRAO, ESPAGUETE, INTEGRAL FINO, PREPARADO 
COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 500G 

MARANATA UNID 500 4,30 2.150,00 

56 
MILHO VERDE, EM CONSERVA, EMBALAGEM CONTENDO 
285G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E PRAZO DE 
VALIDADE. INGREDIENTES: MILHO VERDE EM GRÃOS, 
ÁGUA, SAL. MILHO COZIDO NO VAPOR. 

DO CAMPO UNID 1.500 3,05 4.575,00 

61 

PÃO INTEGRAL, FRESCO FEITO COM (INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, MARGARINA, OVOS, SAL, 
AÇÚCAR, FERMENTO, ÁGUA). EMBALADOS EM 
EMBALAGENS PLÁSTICA TRANSPARENTE COM 1 PAO 
POR PACOTE, TRANSPORTADO E ARMAZENADOS DE 
MANEIRA UNIFORME DE MODO QUE NÃO 

DO CAMPO KG 1.500 9,50 14.250,00 

62 

PÃO MASSA FINA, TIPO HAMBÚRGUER OU HOT DOG, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, SAL E 
FERMENTO QUÍMICO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE, 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E QUANT 

DO CAMPO KG 1.500 16,30 24.450,00 

65 

PIMENTÃO VERMELHO, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS. 

NACIONAL KG 950 13,10 12.445,00 

68 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (GOIABA) POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO 

DO CAMPO KG 350 17,10 5.985,00 

69 

POLPA DE FRUTA CONGELADA (MARACUJÁ) POLPA DE 
FRUTA, CONGELADA, SELECIONADA, ISENTA DE 
CONTAMINACAO, EMBALAGEM COM A DEVIDA 
PROCEDÊNCIA ACONDICIONADA EM SACO DE 
POLIETILENO, EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E NUMERO DO REGISTRO 

DO CAMPO KG 350 18,90 6.615,00 

75 

TOMATE, 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE  POLIETILENO 
FRESTADO, ETIQUETA DE PESAGEM, ÍNTEGROS, 
TENROS, SEM MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E 
BRILHO. 

REGIÃO KG 1.600 6,89 11.024,00 

 Valor Total R$ 133.704,00 
 
 

Empresa: COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA, CNPJ: 84.625.557/0001-08 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

48 

MAÇÃ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TIPO FUJI, VERMELHA, 
IN NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO, TAL 
QUE LHE PERMITA SUPORTAR A  ANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

CEASA KG 1.000 5,89 5.890,00 

71 

REPOLHO: BRANCO, 1ª QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
MANCHAS, COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO, 
ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO 
FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM. 

CEASA KG 700 3,10 2.170,00 

 Valor Total R$ 8.060,00 

Rondônia, quarta-feira, 7 de agosto de 2024 - Correio Popular



PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-2  
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
3 – ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria Municipal de Administração do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços para aquisição de bens e/ou serviços comuns. 
3.2. Cada secretaria, órgão ou entidade interessado poderá solicitar a realização de registro de preços 
específicos ou solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe, observadas as normas expedidas pelos 
órgãos responsáveis, conforme art. 67 do Decreto Municipal nº 1171/24. 
3.3. Será órgão participante do registro de preços: 
        Secretaria Municipal de saúde; 
 
 
4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
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8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nesta ata. 
8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
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10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 

 

14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS MATERISIS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade dos materiais, e todas as 
normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal através de 
suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos materisis que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos materiais entregues, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento dos serviços 
14.2.1. Os materiais ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código de 
Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os materiais, sempre que notificado a fazê-la 
pela Secretaria Municipal de Saúde participante do registro, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos gêneros alimentícios, sem que esta esteja de 
posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 30 (trinta) dias, após o recebimento dos gêneros alimentícios, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
16.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
16.3. Fica a Detentora ciente que a assinatura desta Ata implica na aceitação de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes. 
16.4. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
16.5. O Município utilizará, além do Portal Nacional de Contratações Públicas, o Portal da Transparência para: 

16.5.1. operacionalização do procedimento do Sistema de Registro de Preços; 
16.5.2. automatização dos procedimentos de controle e das atribuições da secretaria municipal, do órgão 
gerenciadores, participantes e aderentes. 

16.6. O Setor de Compras expedirá, se necessárias, e após aprovação da Procuradoria Geral do Município, 
instruções complementares sobre o Sistema de Registro de Preços para o cumprimento deste Regulamento. 
16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos. 
16.9. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão a Lei 
Federal nº 14.33/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 1171/24, e demais normas 
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complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos 
casos omissos. 
16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 

 
________________________________ 
WELCKLEN SILVA DE JESUS 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto 925/GAB/2023 
 

 
_________________________________ 
 GEISIMAR BARBOSA AMERICO LTDA 
 CNPJ: 27.547.417/0001-25 
 
_______________________________ 
 JOÃO LEITE MENDES JUNIOR 
 CNPJ: 55.047.416/0001-57 
 
__________________________________________  
 BELA VISTA COMERCIO E SERVIÇOS MAITE LTDA 
 CNPJ: 39.921.715/0001-12 
 
__________________________________________________________ 
 S N B DE SANTANA INTERMEDIAÇÃO DE SERV. E NEG EM GERAL 
 CNPJ: 43.351.307/0001-40 
 
____________________________________ 
 COMERCIAL DE ALIMENTOS HC LTDA 
 CNPJ: 84.625.557/0001-08 
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6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
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EDITAL 2ª CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº1643//2023 
 

O Prefeito do Município de Mirante da Serra – RO, no uso das atribuições legais que lhes 
foram conferidas, em razão de aprovação no CONCURSO PÚBLICA, REGULAMENTADA 
PELA LEI MUNICIPAL 1.346/2023 constando nos autos do PROCESSO DE Nº 1643/2023- 
SEMAFP/RO, objetivando o provimento de cargos públicos, de Níveis Elementar, Médio, Médio 
Técnico, Superior e cadastro reserva, regida pelo Edital nº 001/2024, CONVOCA, os candidatos 
relacionados abaixo, para tomarem posse no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação 
deste Edital, sob pena de perda de vaga. 

 
Cargo: MOTORISTA DE VEÍCULO PESADO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

2º ALISSON APARECIDO DE ALMEIDA  150 
 
Cargo: MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR E PÁTIO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

3º MARIA DA SILVA GALDENCIO  90 
4º CRISLENE CAVALCANTE DE BRITO 90 

 
Cargo: AGENTE DE ADMINISTRATIVO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

3º  STHEFANY CARVALHO SOUZA 60 
4º FLAVIO DA COSTA PADOVAN 56 

 
Cargo: PROFESSOR PEDAGOGO EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS(Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

6° MENIS SILVA DE ANDRADE 73 
7º KELEN ALVES 73 
8º JOHNATA DOS SANTOS MARQUES 73 

 
Cargo: CUIDADOR DE ALUNO (Prefeitura) 
Classificação Nome Candidato NOTA 

1° ALINE SILVA RIBEIRO 56 
2º NYKAELLY DAYANA RODRIGUES DIAS 52 

 
OBS: Os candidatos acima deverão comparecer munidos de toda documentação 
exigidos para a ocupação conforme relação abaixo e dos documentos originais juntos 
para autenticação:  
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DOCUMENTOS 
a) Ter sido aprovado no presente Concurso Público;  
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
c) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
01 cópia do RG; 
01 cópia do CPF; 
01 foto 3 x 4 recente e colorida. 
01 cópia do comprovante de residência; 
01 cópia do Título de eleitor; 
Comprovante de estar Quites com a Justiça Eleitoral; 
Cópia cartão/ carteira tipagem sanguínea 
01 cópia de Certidão de nascimento ou casamento 
01 cópia de certidão dos filhos menores/dependentes; 
01 cópia da CTPS Carteira de Trabalho (página da foto frente e verso) 
01 cópia do PIS/PASEP (caso não seja cadastrado, apresentar Declaração de não 
cadastrado) 
01 Cópia do Imposto de Renda ou de Isento; 
01 Cópia de Reservista ou Certificado de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 
01 Cópia da Conta Corrente do Banco do Brasil S/A se tiver; 
01 Cópia da CNH na categoria exigida ao qual está concorrendo para motoristas; 
01 Cópia Autenticada em Cartório do Diploma/ Comprovante de Escolaridade e histórico 
escolar compatível com o emprego no qual está concorrendo; 
01 Cópia autenticada em Cartório da Carteira profissional compatível com o emprego no qual 
está concorrendo; 
Cópia de RG  e CPF  e  documentos de escolaridade do cônjuge, caso possua; 
Cópia de certidão de nascimento, RG, CPF e cartão de vacina dos filhos de 0 a 7 anos e 
acima cópia de escolaridade de cursando menores/ dependentes; 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Federal (disponível no site  
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao ); 
Certidão de quitação com a Fazenda Pública Estadual de Rondônia (disponível no site  
https://portalcontribuinte.sefin.ro.gov.br/Publico/certidaoNegativa.jsp ) 
Certidão Municipal(disponível no site  https://servicos.mirantedaserra.ro.gov.br/certidao-
negativa/ ); 
Certidão do TCE/RO (disponível no site www.tce.ro.gov.br ); 
Certidão Negativa Civil e Criminal do FORUM da Comarca de residência do candidato 
(https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoPublicaEmitir ); 
Declaração informando se ocupa ou não Cargo Público, expedida pelo próprio candidato, 
conforme art. 37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com 
firma reconhecida); caso ocupa, deverá apresentar também Certidão expedida pelo órgão 
Empregador informando: a Carga horária contratual, o horário de trabalho e o regime jurídico); 
Declaração de que não foi Demitido a bem do serviço público nos últimos 05 (cinco) anos 
(declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Declaração que não responda a processo Administrativo Disciplinar, nas esferas publica 
Municipal, Estadual e Federal (declarado pelo próprio candidato e com firma reconhecida); 
Atestado de Sanidade Físico e Mental expedido por Médicos do quadro funcional do Nosso 
Município, após analise dos exames abaixo relacionados: 
 
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E LABORATORIAIS PARA INGRESSO NO SERVIÇO 
PÚBLICO EXAME 
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conforme art. 37 XVI, ”c”, da Constituição Federal (declarado pelo próprio candidato e com 
firma reconhecida); caso ocupa, deverá apresentar também Certidão expedida pelo órgão 
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Raio X total da coluna vertebral com laudo radiológico (exceto para grávida) 
Avaliação Ortopédica (baseada no exame geral do candidato e nos Raios X de coluna total) 
Avaliação Psiquiátrica 
Avaliação Ginecológica incluindo a apresentação de exames de Colpocitologia Oncótica e 
Parasitária, 
Ultrassonografia Pélvica e Ultrassonografia das Mamas (após os 40 anos de idade a 
Ultrassonografia das mamas deve ser substituída pela Mamografia com respectivo Laudo do 
Radiologista) 
Avaliação Dermatoneurológica 
Avaliação Oftalmológica 
Avaliação Otorrinolaringológica com Audiometria (para professores, orientadores 
educacionais, motoristas e operadores de máquinas pesadas); 
Avaliação Cardiológica detalhada no exame geral do candidato e no Eletrocardiograma (para 
todas as idades e com ECG acompanhado da respectiva interpretação) 
Sangue: VDR – Glicemia – Hemograma – Ácido Úrico – Ureia – Creatinina – Lipidiograma – 
Machado Guerreiro (Chagas) – TGP e TGO – HBSag – AntiHBS AntiHCV 
Escarro: BAAR  
Urina: EAS – Toxicologia (Cocaína e Maconha) PSA Total (para homens acima de 40 anos) 
Avaliação de Clínico Geral baseada no exame geral do Candidato e nos exames listados 
desta Relação. 
( ATESTADO ) Caso inscrito para as vagas destinadas para portadores de Necessidades 
Especial, Atestado Médico evidenciando a aptidão para a função 

 
 

Mirante da Serra, 02 de Agosto de 2024. 
 
 
 

Evaldo Duarte Antônio 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

–
–

  
  

 
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2024 EMPRESAS EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2024 
PROCESSO Nº  652/2024. 
PREGÃO ELETRONICO Nº.   61/2024 
ORGAO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER.-
SEMEL. 
ORGÃO PARTICIPANTE : SEMAGRI, SEMAD, SEMSAU , SEMTRAS  
  
 

Aos 02 ( dois  ) DE AGOSTO   DE ( 2 0 2 4 )  DOIS MIL E  V I N T E  Q U A T R O , A PREEITURA 
MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal 
Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato representado pelo senhor Prefeito 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA inscrita no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema 
de Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO VILMAR KNONER nomeado pela portaria 
nº156/GAB/PMS/2023     e do outro lado a EMPRESA: EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
(EVENTUAL PROMOCOES E EVENTOS, inscrita sob o CNPJ: 04.433.214/0001-02  , estabelecida 
na: Rua João Bento, Nº 378, Bairro: Quilombo, CEP 78045-190 Cuiabá -MT,      doravante denominada 
FORNCEDORA, neste ato representado pelo senhor: PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA     
inscrito no CPF:  075.082.869-28   . EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA 
NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO nº 61/2024. RESOLVE registrar os 
preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante 
desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1°  de ABRIL  de 
2021, o decreto federal 11.462 ,d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .   

 
1. -OBJETO:   REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA LOCAÇÃO DE TENDAS PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE TURISMO E LAZER DE 
SERINGUEIRAS – RO POR UM PERIODO DE 12 MESES, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
1.1 – RELAÇÃO DOS ITENS CADASTRADOS, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE 

CONSUMO POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

1. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS LOCAL DE ENTREGA  
Os produtos deverão ser entregues e montado no local do evento ate 6 horas de antecedência.  mediante a emissão da Nota 
de Empenho emitida, através da Secretaria Municipal que d e v e r á  ser enviada por e-mail pelo gestor ou 
fiscal do contrato para a CONTRATADA no prazo mínimo de 07 (sete) dias corridos que antecede o 
evento a ser realizado, com todas as informações necessárias para a contratada executar o serviço.  

FORNECEDOR:   EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA  
CNPJ:  04.433.214/0001-02 
ENDEREÇO:    Rua João Bento, Nº 378, Bairro: Quilombo 
CIDADE:  Cuiabá -MT    
CEP: 78045-190   
TELEFONE:    (65) 3322-1664 
CELULAR:     (65) 3322-1664 
EMAIL:   daina@eventuallive.com.br   
REPRESENTANTE: PRISCILA CONSANI DAS MERCES OLIVEIRA    
RG:   10.616.831- 8/ SSP-PR 
CPF:   075.082.869-28 
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1.2- É de inteira responsabilidade da detentora da Ata o transporte do produtos para o local solicitado. 
Qualquer avaria do produto, ocasionado pelo transporte, não será aceito e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
  1.3 O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento do 
material/produto até a efetiva descarga dos mesmos no endereço constante neste Termo de Referência, sem 
qualquer tipo de ônus para o município. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades isentando a administração de qualquer custas adicionais. 
 
1.4-O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s)      proposta(s) são as que seguem: 
 
Fornecedor: EVENTUAL LIVE MARKETING LTDA 
CNPJ/CPF: 04.433.214/0001-02 
 

Item Descrição Quant
. 

Valor Unit. Valor. Total 

1 LOCAÇÃO DE TENDAS EM ESTRUTURA 
METÁLICAS COBERTA EM LONA VINIL MEDINDO 
05 X 05m INCLUINDO MONATGEM E 
DESMONTAGEM, DEVERA CONTER EM TODAS AS 
UNIDADES, LUZ DE EMERGENCIA FIXADAS, 
PLACA DE SINALIZAÇÃO E EXTINTORES DE 
ACORDO COM INSTRUÇÃO NORMATIVA. A 
MONTAGEM DEVERA SER REALIZADA COM 
MININO 24 HORAS DE ANTECEDENCIA DO 
EVENTO, A INSTALAÇÃO ELETRICA PARA 
MAQUINARIOS INDUSTRIAIS DEVERA SUPORTAR 
SEM SUPERAQUECER A REDE ELETRICA. As 
despesas relativas ao transporte, alimentação, estadia, 
operação, montagem, desmontagem e vigilância, é total 
responsabilidade da empresa contratada. 

60 R$ 
1.189,87 

R$ 71.392,20 

2 LOCAÇÃO DE TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA 
COBERTA EM LONA VINIL MEDINDO 10 X 10MTS, 
INCLUINDO MONATGEM E DESMONTAGEM, 
DEVERA CONTER EM TODAS AS UNIDADES, LUZ 
DE EMERGENCIA FIXADAS, PLACA DE 
SINALIZAÇÃO E EXTINTORES DE ACORDO COM 
INSTRUÇÃO NORMATIVA. A MONTAGEM DEVERA 
SER REALIZADA COM MININO 24 HORAS DE 
ANTECEDENCIA DO EVENTO, A INSTALAÇÃO 
ELETRICA PARA MAQUINARIOS INDUSTRIAIS 
DEVERA SUPORTAR SEM SUPERAQUECER A REDE 
ELETRICA. As despesas relativas ao transporte, 
alimentação, estadia, operação, montagem, desmontagem e 
vigilância, é total responsabilidade da empresa contratada. 

53 R$ 
2.682,86 

R$ 
142.191,58 

 
 VALOR TOTAL HOMOLOGADO - R$ 213.583,78 ( DUZENTOS E TREZE MIL 
QUINHENTOS E OITENTA TRES REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS . 
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ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SERINGUEIRAS-RO 06 DE AGOSTO 2024. 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO: 307/SEMECE/2024 

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
– PNAE. 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE – SEMECE 

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e Ordenador de 
Despesa, adjudico e homologo o processo supracitado, procedimento na 
modalidade Chama Pública nº 01/PMMS/2024, considerando o Parecer 
Jurídico ID 166811, considerando Parecer Técnico da Controladoria Geral 
Municipal ID 161485 e as decisões da CPL ID 146276 ao ID 161248, constante 
nos autos. 

Em favor dos fornecedores abaixo, indicados seus respectivos valores: 

01 - SILVANA MEZABARBA MARTINS - ***271.402**, no valor de R$ 
1.301,88 (Um Mil e Trezentos e Um Reais e Oitenta e Oito Centavos). 

02 - ILMA DO CARMO MARTINS - ***522.192**, no valor de R$ 1.138,74 (Um 
Mil e Cento e Trinta e Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos). 

03 - HUGO DIAS VIEIRA - ***642.362**, no valor de R$ 590,35 (Quinhentos e 
Noventa Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

04 - MARIA EDNA DE SOUZA JALASKO - ***711.102**, no valor de R$ 
843,76 (Oitocentos e Quarenta e Três Reais e Setenta e Seis Centavos). 

05 - GERMINDO ROCHA - ***836.017**, no valor de R$ 1.144,21 (Um Mil e 
Cento e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Um Centavos). 

06 - MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE SOUZA - ***711.102**, no valor de R$ 
3.125,90 (Três Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Noventa Centavos). 

07 - MESSIAS TELES DA SILVA - ***605.598**, no valor de R$ 1.153,75 (Um 
Mil e Cento e Cinquenta e Três Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

08 - AILTON OLIVEIRA DE SOUZA - ***664.672**, no valor de R$ 631,31 
(Seiscentos e Trinta e Um Reais e Trinta e Um Centavos). 

09 - MOACIR ROCHA - ***321.302**, no valor de R$ 549,37 (Quinhentos e 
Quarenta e Nove Reais e Trinta e Sete Centavos). 

10 - ANGELA MARIA TOMAZETI - ***021.972**, no valor de R$ 18.372,50 
(Dezoito Mil e Trezentos e Setenta e Dois Reais e Cinquenta Centavos). 

11 - THAIZA MARTINS DE SOUZA - ***275.032**, no valor de R$ 2.960,75 
(Dois Mil e Novecentos e Sessenta Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

 

12 - MARIA MADALENA DE SOUZA - ***808.262**, no valor de R$ 1.425,90 
(Um Mil e Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Noventa Centavos). 

13 - CLEBER SILVA DOS SANTOS - ***322.072**, no valor de R$ 778,69 
(Setecentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos). 

14 - MARINALVA FERREIRA - ***334.052**, no valor de R$ 828,80 
(Oitocentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta Centavos). 

15 - WILSON AMARO DA SILVA - ***496.078**, no valor de R$ 739,85 
(Setecentos e Trinta e Nove Reais e Oitenta e Cinco Centavos). 

16 - GERALDO ANTÔNIO DE ARAUJO - ***557.282**, no valor de R$ 
2.430,55 (Dois Mil e Quatrocentos e Trinta Reais e Cinquenta e Cinco 
Centavos). 

17 - ANDERSON ROGERIO SAITER - ***636.512**, no valor de R$ 37.233,00 
(Trinta e Sete Mil e Duzentos e Trinta e Três Reais). 

18 - JOÃO DE JESUS BARRETO - ***129.852**, no valor de R$ 1.314,07 (Um 
Mil e Trezentos e Quatorze Reais e Sete Centavos). 

19 - EMILIANA MARQUES DA SILVA DUARTE SABINO - ***255.682**, no 
valor de R$ 3.710,01 (Três Mil e Setecentos e Dez Reais e Um Centavos). 

20 - IZABEL FERNANDES DE SOUZA - ***153.052**, no valor de R$ 1.393,82 
(Um Mil e Trezentos e Noventa e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos). 

21 - REINALDO JOSÉ LOPES - ***886.798**, no valor de R$ 1.035,56 (Um Mil 
e Trinta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 

22 - QUITERIO JOSÉ DA SILVA - ***427.784**, no valor de R$ 521,82 
(Quinhentos e Vinte e Um Reais e Oitenta e Dois Centavos). 

23 - ELIANE ALVES DE OLIVEIRA - ***011.662**, no valor de R$ 1.730,62 
(Um Mil e Setecentos e Trinta Reais e Sessenta e Dois Centavos). 

24 - WALISSON EVARISTO DA SILVA - ***364.282**, no valor de R$ 778,69 
(Setecentos e Setenta e Oito Reais e Sessenta e Nove Centavos). 

25 - RENALDO SILVA DOS SANTOS - ***460.805**, no valor de R$ 1.868,98 
(Um Mil e Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Noventa e Oito Centavos). 

26 - CLEUSSON DA SILVA SANTOS - ***497.502**, no valor de R$ 570,65 
(Quinhentos e Setenta Reais e Sessenta e Cinco Centavos). 

27 - JAQUELINE APARECIDA DA SILVA - ***742.642**, no valor de R$ 
3.125,90 (Três Mil e Cento e Vinte e Cinco Reais e Noventa Centavos). 

28 - REGIANE PEREIRA ENTRINGER - ***501.902**, no valor de R$ 1.385,56 
(Um Mil e Trezentos e Oitenta e Cinco Reais e Cinquenta e Seis Centavos). 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA 

29 - LIVIA REISCILYN ENTRINGER - ***351.672**, no valor de R$ 1.019,80 
(Um Mil e Dezenove Reais e Oitenta Centavos). 

            Nos Termos do Parecer Jurídico ADJUDICO E HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 Mirante da Serra/RO, 06 de agosto 2024. 

 

EVALDO DUARTE ANTONIO 
PREFEITO 

(documento assinado eletronicamente) 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS2-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 
ASSEMBLEIA GERAL DOS SÓCIOS

Na qualidade de administrador da sociedade empresária 
ASERT GESTÃO E TRATAMENTO DE RESIDUOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n. 46.243.359/0001-90, Inscrição Estadual 
n. 00000006329331 com sede na Estrada do Aeroporto, 
Gleba Corumbiara (GB 05) Lote 33B, S/N, Zona Rural 
do município de Cacoal – RO, CEP 76.968-899, convoco 
todos os respectivos sócios para a Assembleia Geral Ordi-
nária, a ocorrer no dia 14/08/2024, às 15h00min, na sede 
da empresa ASERT, localizada na Estrada do Aeroporto, 
Gleba Corumbiara (GB 05) Lote 33B, S/N, Zona Rural do 
município de Cacoal – RO, CEP 76.968-899.
A Assembleia deliberará sobre a seguinte ordem do dia:
1- Prestação de contas;
2- Exclusão de sócio;
3- Alteração do Estatuto Social;
Em obediência ao Art. 1.074 do Código Civil (Lei Federal 
n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a Assembleia Geral 
instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) 
do capital social e, em segunda, com qualquer número.
Os Sócios que não puderem comparecer na data e no 
horário marcados poderão se fazer representar por pro-
curadores devidamente constituídos através de outorga 
de mandato, com especificação precisa dos poderes e dos 
atos autorizados.

ERRATA: 
 
Considerando o pequeno erro material em relação às 
publicações anteriores, a presente tem a finalidade de cor-
rigir o erro material contido no item 3 dos editais, assim, 
onde se lê Alteração do Estatuto Social, seja alterado para 
Alteração do Contrato Social.

Cacoal, 16 de julho de 2024.

Alessandro Sabino Rodrigues
Sócio Administrador

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS SÓCIOS

Na qualidade de administrador da sociedade empresária ASERT GESTÃO E TRATAMENTO DE 
RESIDUOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 46.243.359/0001-
90, Inscrição Estadual n. 00000006329331 com sede na Estrada do Aeroporto, Gleba Corumbiara 
(GB 05) Lote 33B, S/N, Zona Rural do município de Cacoal – RO, CEP 76.968-899, convoco todos 
os respectivos sócios para a Assembleia Geral Ordinária, a ocorrer no dia 14/08/2024, às 
15h00min, na sede da empresa ASERT, localizada na Estrada do Aeroporto, Gleba Corumbiara 
(GB 05) Lote 33B, S/N, Zona Rural do município de Cacoal – RO, CEP 76.968-899.

A Assembleia deliberará sobre a seguinte ordem do dia:

1- Prestação de contas;

2- Exclusão de sócio;

3- Alteração do Estatuto Social;

Em obediência ao Art. 1.074 do Código Civil (Lei Federal n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002), a 
Assembleia Geral instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do capital social e, 
em segunda, com qualquer número.

Os Sócios que não puderem comparecer na data e no horário marcados poderão se fazer 
representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com 
especificação precisa dos poderes e dos atos autorizados.

Cacoal, 16 de julho de 2024.

Alessandro Sabino Rodrigues

Sócio Administrador
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 75/DCL/2024

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL – SEMTRAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 939/SEMTRAS/2024.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 1.668,11 (MIL 
SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E ONZE 
CENTAVOS).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, tipo de EXECUÇÃO INDIRETA, que será 
julgada pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRU-
ÇÃO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNI-
CÍPIO DE SERINGUEIRAS/RO.

DATA PARA CADASTRO DE PROPOSTAS A PARTIR: das 
08h00min do dia 07/08/2024.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 21/08/2024. 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br. 

Maiores informações através do telefone (0xx)-69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 05 de AGOSTO de 2024.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

 PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/PMT/2024
EDITAL N° 027/PMT/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretarias Municipais de Teixeirópolis.
Processo nº GI-393/2024.

Objeto: Registro de preços para Futura e Eventual aquisição 
de água mineral.

Valor estimado de R$ 32.660,98 (trinta e dois mil e seiscentos 
e sessenta reais e noventa e oito centavos).

Data para cadastro de propostas: 07/08/2024, a partir das 
09h00min, finalizando às 09h59min do dia 20/08/2024. 

Início da Sessão Pública: 20 de Agosto de 2024,                   às 10h00min 
(Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).

A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado. 

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 06 de Agosto de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 978/SEMSAU/2024 Julgamento do tipo: Menor Preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 027/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 19.304,00 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Farmácia Básica, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP  

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por interméio do Setor de Licitações, sediada na 
Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Pregoeiro 
designado pela Portaria nº: 6817/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se 
encontra autorizado à realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, no site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, 
adjudicação POR ITEM, método de disputa ABERTO, aplicando a participação exclusiva 
MEI/ME/EPP, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.425/2023 de 30 de outubro de 2023 
Decreto Municipal 2.125 de 30 de outubro de 2017, Lei Federal 123/2006, e demais legislações 
aplicáveis. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   06/08/2024 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   19/08/2024 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:    19/08/2024 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e 
www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante 
da Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de 
expediente de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 06 de agosto de 2024. 

Glauciano de Assis Silva 
Agente de Contratação (Pregoeiro) 

Portaria nº 6817/2024  
(Assinado Eletronicamente) 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO

A Granja Alvorada Produtos Avícola, Razão social WESLY 
HENRIQUE DA SILVA Localizada na linha quartinha, KM 
1.5,Lote 09C, Zona Rural, Gleba G, distrito de Nova Londrina, 
Ji-Paraná/RO, CPF: nº 905.053.952-15, torna público que 
requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
de Ji-Paraná, em 05/08/2024, para a atividade de agroindústria 
de ovos de galinha.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA 
MUNICÍPIO DE MIRANTE DA SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Rua Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO 
CNPJ: 63.787.071/0001-04- Fone: (69) 99366-5739 

E-mail: pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov  

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo nº 943/SRP/2024 Julgamento do tipo: Menor Preço por item 
Modalidade: Pregão Modo de disputa: ABERTO 
Edital nº: 028/PMMS/2024 Valor estimado: R$ 440.871,20 
Forma: Eletrônica Amostra: NÃO 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de 
medicamentos do elenco programa de assistência Farmacêutica Básica de itens fracassados, desertos 
ou não cotados no Processo 634/SRP/2024, para atendimento das necessidades da Secretaria 
municipal de saúde do Municipio de Mirante da Serra, pelo prazo de um ano, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

A Prefeitura de Mirante da Serra, por meio da por interméio do Setor de Licitações, sediada na Rua 
Dom Pedro I, 2389, Centro, CEP. 76.926-000- Mirante da Serra – RO, através do Pregoeiro designado 
pela Portaria nº: 6817/2024 torna público para o conhecimento dos interessados, que se encontra 
autorizado à realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA/SRP, no 
site www.licitanet.com.br, com critério de julgamento MENOR PREÇO, adjudicação POR ITEM, 
método de disputa ABERTO, aplicando a participação exclusiva MEI/ME/EPP e grupo para AMPLA 
PARTICIPAÇÃO, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a seleção da proposta mais 
vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos, em conformidade com a Lei nº 
14.133 de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 3.425/2023 de 30 de outubro de 2023 Decreto 
Municipal 2.125 de 30 de outubro de 2017, Lei Federal 123/2006, e demais legislações aplicáveis. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   06/08/2024 
LIMITE DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:   20/08/2024 às 09hrs00min. 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETR.:    20/08/2024 às 09hrs01min. 
Todas as referências de tempo serão observados o horário de Brasília (DF). 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, 
através do Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 

EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos que o integram poderá ser acessada 
gratuitamente nos sites: http://www.transparencia.mirantedaserra.ro.gov.br e www.licitanet.com.br. 

Para dúvidas e esclarecimentos procure a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Mirante da 
Serra/RO, ou por intermédio do e-mail pregoeiro@mirantedaserra.ro.gov.br em horário de expediente 
de segunda a sexta-feira das 07h00min às 13h00min, excetos feriados. 

DA RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora 
marcada para a abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 

Mirante da Serra/RO, 06 de agosto de 2024. 

Glauciano de Assis Silva 
Agente de Contratação 
Portaria nº 6817/2024  

(Assinado Eletronicamente) 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 844/SEMAFP/2024
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE DADOS/INTERCONEXÃO, BASEADA EM L3VPN/
MPLS PARA FORMAÇÃO DA REDE MAN E SOLUÇÃO 
DE PROTEÇÃO DE REDE COM CARACTERÍSTICAS 
DE NEXTGENERATION FIREWALL (NGFW), E GEREN-
CIAMENTO DE LOGS, PARA GARANTIR CONEXÃO E 
SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES PARA TODAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, ESCOLAS, POSTOS 
DE SAÚDE E OUTROS PONTOS DA PREFEITURA DE 
MIRANTE DA SERRA, NAS CONDIÇÕES ESTABELE-
CIDAS NO ANEXO - A DO TERMO DE REFERÊNCIA 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEMAFP
EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e 
Ordenador de Despesa, homologo o processo supracitado, 
procedimento de Pregão Eletrônico nº 022/2024, considerando 
o Parecer Jurídico ID 153962, considerando Parecer Técnico 
da Controladoria Geral Municipal ID 161265 e as decisões da 
CPL ID 153289 ao ID 161072, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:
01 -  M V W TELECOMUNICACOES LTDA - 
29.750.450/0001-83, no valor de R$ 129.899,94 (Cento e 
Vinte e Nove Mil e Oitocentos e Noventa e Nove Reais e 
Noventa e Quatro Centavos).
Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 06 de agosto 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

Rondônia, quarta-feira, 7 de agosto de 2024 - Correio Popular


